
Causa na Justiça www.causanajustica.com.br

Informações extraídas do Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) disponibilizado em 10/07/2025, conforme publicado pelo
Tribunal de Justiça de São Paulo. O conteúdo reproduz fielmente o que está disponível no DJEN e pode ser verificado
diretamente na fonte oficial do tribunal. Para mais detalhes, acesse os autos do processo.

ACÓRDÃO
São Paulo Previdência - Spprev x Ronaldo Gomes De Moraes

INFORMAÇÕES DO PROCESSO

Número do Processo: 1036156-48.2024.8.26.0577

Tribunal: TJSP

Órgão: Unidade de Processamento Judicial - UPJ do Colégio Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de São Paulo

Data de Disponibilização: 2025-07-10

Tipo de Documento: intimação de acórdão

Partes:

• São Paulo Previdência - Spprev

X
• Ronaldo Gomes De Moraes

Advogados:

• Robson Martins Do Amaral (OAB/SP 448647)

DECISÃO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO Nº 1036156-48.2024.8.26.0577 - Processo Digital -

Recurso Inominado Cível - São José dos Campos - Recorrente: São Paulo

Previdência - Spprev - Recorrido: Ronaldo Gomes de Moraes - Magistrado(a)

Fábio Fresca - Colégio Recursal - Negaram provimento ao recurso, por V.

U. - DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA.

APOSENTADORIA. REGRESSÃO DE CLASSE. IMPOSSIBILIDADE. TEMA 1207 DO STF.

RECURSO DESPROVIDO.I. CASO EM EXAME1. RECURSO INOMINADO DA PARTE RÉ

CONTRA SENTENÇA QUE DETERMINOU A APOSENTADORIA DA PARTE AUTORA NA ÚLTIMA

CLASSE OCUPADA, COM A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO2.

A QUESTÃO EM DISCUSSÃO CONSISTE EM DEFINIR SE A EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL

DE CINCO ANOS PARA APOSENTADORIA SE APLICA À CLASSE OU AO CARGO,

ESPECIALMENTE QUANDO HÁ PROGRESSÃO DE CLASSE SEM MUDANÇA DE CARGO.III.

RAZÕES DE DECIDIR3. A PROGRESSÃO DE CLASSE NÃO IMPLICA PROVIMENTO EM

CARGO DIVERSO, DE MODO QUE O PRAZO DE CINCO ANOS NO CARGO NÃO REINICIA

COM A MUDANÇA DE CLASSE. 4. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO JULGAMENTO DO

TEMA 1.207 (RE 1322195), FIRMOU ENTENDIMENTO DE QUE A PROMOÇÃO POR ACESSO

A CLASSE DISTINTA NA CARREIRA NÃO REPRESENTA ASCENSÃO A CARGO DIVERSO, DE

FORMA QUE O PRAZO DE CINCO ANOS PARA APOSENTADORIA NÃO RECOMEÇA COM A

ALTERAÇÃO DE CLASSE. 5. A TESE PREVALECE MESMO APÓS A EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 103/2019 E A LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 1.354/2020,
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CONFORME TEMA 1207 DO STF, UMA VEZ QUE A ALTERAÇÃO DE CLASSE NÃO

INTERFERE NA CONTAGEM DO PRAZO MÍNIMO DE CINCO ANOS NO CARGO. 6.

ENTENDIMENTO PREDOMINANTE NESTE COLÉGIO RECURSAL, SENDO DE SE PRESTIGIAR

A SEGURANÇA JURÍDICA, ESTABILIDADE, INTEGRIDADE E COERÊNCIA DA

JURISPRUDÊNCIA (ART. 926 DO CPC).IV. DISPOSITIVO E TESE7. RECURSO

DESPROVIDO. TESE DE JULGAMENTO: 1. "PARA APOSENTADORIA NA ÚLTIMA CLASSE

OCUPADA, BASTA A PERMANÊNCIA NO MESMO CARGO POR 5 ANOS, INEXISTINDO

EXIGÊNCIA DE TEMPO DE PERMANÊNCIA NA CLASSE, CONFORME TEMA 1207 DO

STF."DISPOSITIVOS RELEVANTES CITADOS: EC 103/2019; LC

1.354/2020.JURISPRUDÊNCIA RELEVANTE CITADA: TEMA 1207 DO STF; RECURSO

INOMINADO CÍVEL 1000899-02.2020.8.26.0318, RELATOR RUBENS HIDEO ARAI, 1ª

TURMA RECURSAL DE FAZENDA PÚBLICA; RECURSO INOMINADO CÍVEL

1082106-37.2023.8.26.0053, RELATOR DIMITRIOS ZARVOS VARELLIS, 3ª TURMA

RECURSAL DE FAZENDA PÚBLICA; RECURSO INOMINADO CÍVEL

1004205-58.2024.8.26.0602, RELATOR DOMINGOS DE SIQUEIRA FRASCINO, 4ª

TURMA RECURSAL DE FAZENDA PÚBLICA; RECURSO INOMINADO CÍVEL

1009529-09.2022.8.26.0114; RELATOR FLÁVIO PINELLA HELAEHIL, 5ª TURMA

RECURSAL DE FAZENDA PÚBLICA. Para eventual interposição de recurso

extraordinário, comprovar o recolhimento de R$ 1.157,59 na Guia de

Recolhimento da União - GRU, do tipo 'Cobrança' - Ficha de Compensação, a

ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal

(http://www.stf.jus.br www.stf.jus.br ) ou recolhimento na plataforma PAG

Tesouro, nos termos das Resoluções nºs 733/2021 e 766/2022; e

para recursos não digitais ou para os digitais que contenham mídias ou

outros objetos que devam ser remetidos via malote, o valor referente a

porte de remessa e retorno em guia FEDTJ, código 140-6, no Banco do

Brasil S.A. ou internet, conforme Resolução nº 875 do STF, de 23 de junho

de 2025, e Provimento nº 831/2004 do CSM - Advs: Robson Martins do Amaral

(OAB: 448647/SP) - 16º Andar, Sala 1607
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